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GABINETE DO CONSELHEIRO GILDÁSIO PENEDO FILHO

PROCESSO: TCE/009149/2016
NATUREZA: AUDITORIA  DE  ACOMPANHAMENTO  DA  EXECUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
ENTIDADE: SECRETARIA  DE  INFRAESTRUTURA  HÍDRICA  E  SANEAMENTO

(SIHS)
RESPONSÁVEIS: CÁSSIO  RAMOS  PEIXOTO  (SECRETÁRIO)  E  LUIZ  FERNANDO

COELHO DANTAS (DIRETOR GERAL)
PERÍODO: 1º/01 A 31/08/2016
RELATOR: CONS. GILDÁSIO PENEDO

RESOLUÇÃO 000152/2017

EMENTA:  AUDITORIA  DE  ACOMPANHAMENTO  DE
EXECUÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  E  FINANCEIRA.
ANEXAÇÃO  ÀS  CONTAS  DO  EXERCÍCIO  DE  2016  DA
SIHS.  ENVIO  DE  TOMADA DE  CONTAS  ESPECIAL DE
CONVÊNIO A ESTE TCE. DECISÃO UNÂNIME. 

Considerando que este processo refere-se à auditoria realizada pela 1ª Coordenadoria de Controle Externo
(1ª CCE), tendo como objetivo verificar a regularidade da execução orçamentária e financeira  da Secretaria
de Infraestrutura de Hídrica e Saneamento do Estado da Bahia (SIHS), no período de janeiro a agosto de
2016;

Considerando que a 1ª CCE constatou a regularidade da execução orçamentária e financeira da Entidade;

Considerando que a Auditoria  registrou irregularidades e discrepâncias relativas ao acompanhamento e
execução do Convênio nº 002/2010;

Considerando que a Auditoria registrou inconformidades e ilegalidades em termos aditivos e na execução e
acompanhamento dos Contratos nº 014/2015 e nº 078/2013;

Considerando que  o  Processo  de  Prestação  de  Contas  da  Secretaria  de  Infraestrutura  de  Hídrica  e
Saneamento do Estado da Bahia (SIHS), relativo ao exercício de 2016, encontra-se em trâmite nesta Corte,
sob o nº TCE/001218/2017, no qual estes mesmos assuntos estão sendo tratados;

RESOLVEM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, reunidos em Plenário, à
unanimidade:

1) determinar que o presente processo seja juntado aos autos da Prestação de Contas da  Secretaria de
Infraestrutura de Hídrica e Saneamento do Estado da Bahia (SIHS), relativa ao exercício de 2016 (Processo
nº TCE/001218/2017);

2)  determinar que a  Secretaria  de Infraestrutura de Hídrica e Saneamento do Estado da Bahia (SIHS)
encaminhe a esse Tribunal de Contas, no prazo de 60 dias, os autos da Tomada de Contas Especial do
Convênio  nº  002/2010,  firmado  entre  a  então  Secretaria  de  Desenvolvimento  Urbano  (SEDUR)  e  o
Município de Pintadas, para autuação e julgamento pela 2ª Câmara, nos termos do art. 10 da Resolução
TCE nº 144/2013.

Em         de dezembro de 2017.

Cons. Gildásio Penedo Filho
Relator
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Inaldo Da Paixao Santos Araujo
Presidente da Sessao - Assinado em 19/12/2017

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 19/12/2017

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 19/12/2017

Gildásio Penedo Filho
Conselheiro - Assinado em 20/12/2017

Carolina Matos Alves Costa
Conselheiro - Assinado em 19/12/2017

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 19/12/2017

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro - Assinado em 20/12/2017

Erika de Oliveira Almeida
Representante do MP - Assinado em 19/12/2017

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 26/12/2017

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,
digitando o código de autenticação: I5MTMYNZAX


